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b) Parques de campismo e caravanismo;
c) Estruturas ligeiras relacionadas com a atividade da agricultura, da 

pesca e da aquicultura, fora da orla costeira;
d) Instalações e infraestruturas previstas em Planos de Intervenção 

nas Praias e núcleos piscatórios;
e) Ampliação de edificações existentes que se destine a suprir ou 

melhorar as condições de segurança, salubridade e mobilidade;
f) Obras de reconstrução e de alteração, desde que não esteja associado 

um aumento da edificabilidade;
g) Relocalização de equipamentos, infraestruturas e construções de-

terminada pela necessidade de demolição por razões de segurança rela-
cionadas com a dinâmica costeira, desde que se demonstre a inexistência 
de alternativas de localização no perímetro urbano e se localize em áreas 
contíguas a este e fora das Faixas de Salvaguarda;

h) Direitos preexistentes e juridicamente consolidados, à data de 
entrada em vigor do POC;

i) Nas áreas contidas em perímetro urbano consagrado em PMOT, à 
data de entrada em vigor do POC.

4 — Os edifícios e infraestruturas referidos no número anterior devem 
observar o seguinte:

a) Respeitar as características das construções existentes, tendo em 
especial atenção a preservação do património arquitetónico;

b) As edificações, no que respeita à implantação e à volumetria, devem 
adaptar  -se à fisiografia de cada parcela de terreno, respeitar os valores 
naturais, culturais e paisagísticos, e afetar áreas de impermeabilização 
que não ultrapassem o dobro da área total de implantação;

c) Nas situações referidas na alínea c) do número anterior, deve ser 
garantida a recolha e tratamento de efluentes líquidos e águas pluviais, 
bem como o fornecimento e distribuição de água e de energia.

5 — Na Faixa de Proteção Complementar é permitida a construção de 
estações de tratamento de águas residuais (ETAR) quando não contrariem 
os objetivos do POC -OMG e tendo em consideração a sensibilidade do 
meio recetor, desde que devidamente autorizadas nos termos da lei e se 
revistam de interesse público declarado.

SUBSECÇÃO III (NOVO)

Zona Terrestre de Proteção — Faixas de Salvaguarda
ao Galgamento e Inundação Costeira

e Faixas de Salvaguarda à Erosão Costeira

Artigo 5.º -F (novo)
Identificação

1 — As Faixas de Salvaguarda ao Galgamento e Inundação Cos-
teira correspondem às áreas potencialmente afetadas por galgamentos 
e inundação costeira no horizonte temporal de 50 (Nível I) e 100 anos 
(Nível II), resultantes do efeito combinado da cota do nível médio do 
mar, da elevação da maré astronómica, da sobre -elevação meteorológica 
e do espraio/galgamento da onda, incluindo a subida do nível médio do 
mar em cenário de alteração climática.

2 — As Faixas de Salvaguarda à Erosão Costeira correspondem às 
áreas potencialmente afetadas pela erosão costeira e recuo da linha de 
costa no horizonte temporal de 50 anos (Nível I) e de 100 anos (Nível II), 
sendo o resultado da extrapolação para os horizontes temporais das 
tendências evolutivas observadas no passado recente.

Artigo 5.º-G (novo)
Regime de proteção e salvaguarda

1 — As normas relativas às Faixas de Salvaguarda, estabelecidas no 
presente artigo, aplicam -se cumulativamente com as normas previstas 
para a Zona Terrestre de Proteção, designadamente as relativas à Faixa 
de Proteção Costeira, à Faixa de Proteção Complementar e à margem, 
prevalecendo as regras mais restritivas.

2 — Nas Faixas de Salvaguarda ao Galgamento e Inundação Costeira 
são interditas caves abaixo da cota natural do terreno e nas edificações 
existentes, caso haja alteração de uso, é interdita a utilização destes 
espaços para fins habitacionais.

3 — Nas Faixas de Salvaguarda em Litoral Arenoso Nível I, fora dos 
perímetros urbanos, é interdita a realização de operações de loteamento, 
obras de urbanização, construção, ampliação, reconstrução e alteração 
de edificações existentes.

4 — Exceciona -se do disposto no número anterior as obras de recons-
trução e alteração das edificações desde que as mesmas se destinem a 
suprir insuficiências de salubridade, habitabilidade e mobilidade;

5 — Em perímetro urbano, na frente urbana, nas Faixas de Salvaguarda 
em Litoral Arenoso — Nível I, apenas são admitidas obras de ampliação, 

desde que se destinem a suprir insuficiências de salubridade, habitabilidade 
ou mobilidade, e obras de reconstrução ou de alteração, desde que não 
originem a criação de caves e de novas unidades funcionais;

6 — Em perímetro urbano, fora da frente urbana, nas Faixas de Sal-
vaguarda em Litoral Arenoso — Nível I são proibidas novas edificações 
fixas, sendo de admitir reconstruções, alterações e ampliações, desde que 
não se traduzam no aumento de cércea, na criação de caves e de novas 
unidades funcionais, não correspondam a um aumento total da área de 
construção superior a 25 m2 e não constituam mais -valias em situação de 
futura expropriação ou preferência de aquisição por parte do Estado.

7 — Nas Faixas de Salvaguarda em Litoral Arenoso — Nível II, 
deverá atender  -se:

a) Fora do perímetro urbano, ao disposto no regime de salvaguarda 
para a Zona Terrestre de Proteção (faixas de proteção costeira ou com-
plementar).

b) Em perímetro urbano, que são admitidas novas edificações, amplia-
ções, reconstruções e alterações das edificações já existentes legalmente 
construídas, desde que as edificações ou nas áreas urbanas onde estas se 
localizem integrem soluções construtivas ou infraestruturais de adapta-
ção/acomodação ao avanço das águas do mar que permitam aumentar a 
resiliência ao avanço das águas, tais como:

i) A utilização de técnicas e materiais construtivos no exterior dos 
edifícios resistentes à presença da água;

ii) Ao nível do piso térreo das edificações, a previsão de soluções que 
favoreçam o rápido escoamento das águas;

iii) Na pavimentação dos espaços exteriores devem ser utilizados 
materiais permeáveis;

iv) Outras que, em sede de projeto, se verifiquem adequadas.
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 1011/2019

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal (con-
curso externo de ingresso) para admissão de um (1) Especialista 
de Informática, grau 1, nível 2, com vista ao recrutamento de 
trabalhadores, para a ocupação de um posto de trabalho do mapa 
de pessoal, da carreira Especialista de Informática, Grau 1, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, Licenciatura na área de Engenharia Informática.
1 — Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e n.º 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal em 
epígrafe, homologada por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
de 27 de dezembro de 2018, se encontra disponível para consulta na 
página eletrónica do Município de Olhão e afixada na sua sede, sita no 
Largo Sebastião Martins Mestre, 8700 -349 Olhão.

2 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com 
a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, da citada Portaria, ficam notificados 
todos os candidatos do ato de homologação da lista unitária de orde-
nação final.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Ventura Pina.
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 1012/2019

Projeto de Regulamento de Gestão de Resíduos
Urbanos e Limpeza Pública

Marcelo David Coelho Guerreiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Ourique, no uso da competência conferida pela alínea t) do n.º 1 do 
artigo 35.º e para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I, à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público, em cumprimento do 


